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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 185, DE 02 DE JUNHO DE 2020.
“Dispõe sobre instituição de 
Comissão de Formalização de Planta 
Genérica de Valores.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Casti-lho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando a necessidade de revisão dos valores 
venais atribuídos aos imóveis urbanos do Município de 
Castilho para fins de lançamento do imposto respectivo;

Considerando que referida revisão e adequação 
deve ser precedida de estudos técnicos por profissionais 
competentes e habilitados para estes fins;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Formalização de 
Planta Genérica de Valores com o ob-jetivo de promover 
os estudos técnicos necessários para a identificação 
e adequação do valor venal dos imóveis urbanos do 
Município de Castilho, de acordo com a realidade atual 
do mer-cado imobiliário, considerando as características 
de cada imóvel, como setor, espécie e outras.

Art. 2º. Designar nesta data, os senhores RAFAEL 
AUGUSTO MARTINS DAMIANCI, RG nº 33.343.350-6., 
OAB/SP 237.381, Procurador Jurídico, WILLIAN RICARDO 
COR-REA CALESTINI, RG nº 19.998.133-SSP-SP., 
CREA-SP nº 5061329144, Chefe Técnico de Engenharia, 
APARECIDA LIMA KAZITANI CUNHA, CRECI nº 22.028 
J, Correto-ra de Imóveis e WEDER SOARES DA ROCHA, 
RG nº 32.366.709-0-SSP-SP., Diretor do Departamento 
de Contabilidade e Orçamento, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a Comissão de Formalização de 
Planta Genérica de Valores.

Art. 3º. A Comissão instituída e designada pelos 
artigos 1º e 2º desta Portaria, terá plenos po-deres para 
promover os estudos e pesquisas necessárias para a 

devida identificação dos valores atribuídos aos imóveis 
urbanos existentes no município de Castilho para fins 
de lançamento do imposto respectivo, considerando os 
critérios técnicos e características físicas próprias de mo-
do a opinar ao Chefe do Executivo, sobre a necessidade 
de adequação dos valores atualmente existentes, visando 
manter o equilíbrio orçamentário e financeiro, bem como 
o devido cum-primento ás normas pertinentes.

Art. 4º. A presente Comissão poderá praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento de suas 
atribuições, deslocando-se a todos os departamentos 
da municipalidade, requisitar infor-mações, solicitar 
vistoria ou perícia técnica, além de outros necessários ao 
desempenho de suas atividades.

Art. 5º. O prazo para os trabalhos da comissão será 
de 03 (três) meses, a contar da data de sua constituição, 
podendo, no entanto, cessar antes de seu termo ou ainda 
ser prorrogado por no máximo 01 (um) período igual e 
sucessivo, de acordo com a necessidade e o interesse 
público.

Art. 6º. Os serviços desta Comissão têm caráter 
informativo e opinativo, não substituindo as atribuições do 
ordenador de despesas e da Chefe do Poder Executivo.

Art. 7º. A comissão poderá, diante da necessidade 
premente para a consecução dos serviços, solicitar 
medidas imediatas ao Poder Executivo.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de junho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 186, DE 02 DE JUNHO DE 2020.
“Dispõe sobre nomeação de 
Comissão de Avaliação de valor da 
terra nua em hectare no Município de 
Castilho”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Convênio firmado entre o Município 
de Castilho e a Receita Federal do Brasil, em data de 
05/02/2009, publicado no Diário Oficial da União, em 
05/03/2009, para fins de fiscalização e cobrança do 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

Considerando que, conforme inciso VII, Cláusula Sexta, 
do referido Convênio, a municipalidade se compromete a 
informar a Superintendência da Receita Federal do Brasil 
(SRRF) de sua jurisdição, de acordo com os critérios e 
prazos estabelecidos pela RFB, os valores de terra nua 
por hectare (VTN/há), para fins de atualização do Sistema 
de Preços de Terras (SIPT) da RFB.

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 
1.939/2020, da Receita Federal do Brasil.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, a Comissão com a 
finalidade de proceder a avaliação do valor de mercado 
da terra nua em hectare no Município de Castilho, para 
fins de fiscalização e cobrança do imposto sobre a 
propriedade territorial rural (ITR), que será composta 
pelos seguintes servidores municipais, sob a presidência 
do primeiro:

- RODOLFO ALVES SCAPIM, CREA-SP nº 
5063165535, Engenheiro Agrônomo.

- WILLIAN RICARDO CORREA CALESTINI, RG nº 
19.998.133-SSP-SP., CREA-SP. nº 5061329144, Chefe 
Técnico de Engenharia.

- APARECIDA LIMA KAZITANI CUNHA, CRECI-SP nº 
22.028 J, Corretora de Imóveis.

Art. 2º. São outorgados à Comissão, ora nomeada, 
plenos poderes para a realização dos estudos necessários, 
apresentando laudo técnico no prazo de até 30 (trinta) 
dias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigorna data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 02 de junho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 3º Termo de Aditamento de Contrato.

Contrato nº (de origem): 43/2017/L&C

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: Amendola & Amendola Software Ltda – 
EPP.

Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato 
administrativo da contratação de empresa especializada 
para locação de licença de uso mensal e suporte técnico, 
de programa executável de computação eletrônica para a 
Secretaria de Saúde e Vigilância, Secretaria de Educação 
e Controle Interno.

Valor: R$ 52.161,62.

Data da assinatura: 20/05/2020.

Vigência: 22/05/2021.

Modalidade: Pregão 32/17.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 03 de junho 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.

Contrato nº (de origem): 23/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: Maquea & Maquea Ltda - EPP.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, 
desinfetante e gás liquefeito de petróleo, visando 
atender as necessidades da Merenda Escolar (Ensino 
Fundamental, Creches e Pré-Escola).

Valor: R$ 23.690,00.

Data da assinatura: 03/06/2020.

Vigência: 03/06/2021.

Modalidade: Pregão 03/2020.

Fundamento: Lei Federal 10.520/02.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 03 de junho 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, 
o Processo Licitatório 23/2020, na modalidade de Pregão 
13/2020, na forma presencial, para a aquisição de 
máquinas e equipamentos para processamentos de frutas 
em geleias, para atender as necessidades da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento. Data: 22 de junho de 
2020, às 09 horas. O edital completo e seus anexos serão 
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na 
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo 
digital será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.
sp.gov.br. Informações complementares que se fizerem 
necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na 
Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do 
telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
se relacionar com os termos do presente edital, ou na 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através do 
telefone (18) 3741 1662, quando a dúvida se relacionar 
com o objeto licitado. Aparecida de Fátima Gavioli 
Nascimento – Prefeita.

Comunicados

Comunicado de Deferimento: 048/2020
Referente ao protocolo de renovação da licença de 

funcionamento

Nº. do protocolo: 067/20

Data do protocolo: 21/02/2020

Razão social: VIRALCOOL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA

Nome Fantasia: Viralcool

CNPJ: 53.811.006/0002-96

CEVS: 351100301-863-000026-1-5 Estabelecimento

Endereço: Estrada Municipal CTH 060 – Fazenda 
Santa Amália, nº. s/n Bairro: Zona Rural Município: 
Castilho, CEP: 16920-000

Responsável Legal: Ricardo Toniello CPF: 
186.456.378-80

Responsável Técnico: Rafael Dias de Almeida Mendes

CPF: 872.031.031-53 Conselho Profissional: CRM/SP 
116429

Data de validade da Licença de Funcionamento: 
26/05/2021

O Coordenador de Vigilância Sanitária, responsável 
pela Equipe de Vigilância Sanitária Municipal de Castilho, 
Defere o protocolo de nº. 067/20,

Referente à renovação da licença de funcionamento 
da empresa VIRALCOOL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de 
Castilho concede a presente licença de funcionamento, 
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer 
a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, 
inclusive em suas futuras atualizações, observando 
as boas práticas referentes às atividades e ou serviços 
prestado, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito 
(s) ao cancelamento deste documento.

Assumem ainda inteira responsabilidade pela 
veracidade das informações aqui prestadas para o 
exercício das atividades relacionadas e declaram estar 
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cientes da obrigação de prestar esclarecimentos e observar 
as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo 
órgão de Vigilância Sanitária competente, em qualquer 
tempo, na forma prevista no Artigo 95 da Lei Estadual 
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 26 de Maio de 2020.
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Atos Administrativos Convênios
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